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"Dispõe sobre oberturd de Crédito Adicionol
Especial no volor de dté R$ 533.400,92 e dá
outras providêncids" ,

DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO, PrCfCitO dO

Município de Paranapuã, Estado de 5ão Paulo, no
uso de suas legais atribuições, etc.;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1e - Fica aberto na Contadoria, Crédito
Adicional Especial no valor de ate RS 533.400,92 (quinhentos e trinta e três
mil, quatrocentos reais e noventa e dois centavos), conforme Lei Municipal
ne. 1-.729, de 23 de janeiro de 2023, destinados a cobrir despesas com
execução lnfraestrutura Urbana - Recapeamento Asfálticos em vias do
Município de Paranapuã/SP, conforme Termo de Convênio ns 102802/2023
da Secretaria de Governo e Relações lnstitucionais do Estado de São Paulo,

com as seguintes dotações orçamentárias:

Total do Crédito Rs 533.400,92

Artigo 2e - O crédito aberto na forma do artigo
anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de
Arrecadação oriundo de repasse da Secretária de Governo e Relações
lnstitucionais do Estado de São Paulo, conforme Termo de Convênio ns
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DECRETO Ng. 3.134 DE 23 DE JANEIRO DÉ2024

02 EXECUTIVO

02 08 01 oBRAS E SERVTçOS MUNtCtpATS

15.452.180.1.675 - Convênio ne. 102802 12023- Recapeamento Asfáltico
4.4.90.s1- OBRAS E TNSTAIAçÕES

01 -Tesouro.. ..........RS 33.400,92
02 -Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados.............RS 500.000,00
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1O2BO2|2O23 no valor dê RS 500.000,00 a ser repassado neste exercício e

o valor restante de R$ 33.400,92 com anulação de dotação a seguir:

02 EXECUTIVO

02 99 09 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.999.999.0999 - Reserva de Contingência
9.9.99.99.00 Reserva de Contingência
o1-Tesouro.. ...........RS 33.400,92

Artigo 3e - Ficam ajustadas e atualizadas as Lei ne.

L.628/202I (PPA 202212025), Lei ns. t.7o5/2o23 (LDo/2o24), Lei ns

7.71612023 (LOAlzO24l, com o valor do referido crédito e demais
alterações necessárias de acordo com os dispositivos da Lei Federal

4.32O/64.

Artigo 4e - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranapuã, 23 de janeiro de 2024.
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RAN PINATTODANIEL JÚNIOR DU

Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data
supra.

E SILVA DE VICENTE
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